
Legismap Roncarati
Seguradora é condenada a pagar indenização por falta de clareza nas cláusulas contratuais do contrato de seguro
(TRF1)

A 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) acatou, por unanimidade, a apelação
do Conselho Federal de Corretores de Imóveis (Cofeci) contra a sentença que julgou improcedentes
os pedidos para anulação das cláusulas contratuais firmadas com uma seguradora que restringia a
cobertura securitária apenas a casos de furto qualificado e o pagamento de uma indenização no
valor de R$ 53.952,71 referente ao furto simples de um notebook.

O apelante alegou ter o direito à indenização, uma vez que ele não foi informado previamente
sobre os termos do contrato e classificou a distinção entre furto simples e furto qualificado como
cláusula abusiva, prevista no Código de Defesa do Consumidor, norma que considera nulas as
cláusulas que colocam o consumidor em desvantagem.

Ao analisar o caso, o relator, juiz federal convocado João Paulo Pirôpo de Abreu, observou que o
entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ) sobre o assunto é de que a cláusula securitária
que prevê cobertura apenas contra o furto qualificado, sem esclarecer de forma adequada o seu
alcance e significado ao consumidor, diferenciando-o do furto simples, pode ser considerada
abusiva pela falha do dever geral de informação da seguradora (STJ - REsp: 1837434 SP
2019/0211939-5).

O magistrado também ressaltou, com base no STJ, que o consumidor deve ser informado
previamente sobre as condições contratuais, e as cláusulas que excluam furto simples devem estar
sempre em destaque, permitindo imediata e fácil compreensão.

Assim, o relator concluiu que diante da falta de clareza da cláusula contratual, que exclui a
cobertura securitária para furto simples, e considerando a insuficiência de informações oferecidas
ao recorrente além de o princípio de que a interpretação dos contratos de adesão deve ser de fácil
acesso ao consumidor, a cláusula, portanto, se configura como abusiva, e a indenização é legítima.
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